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PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  ESTADUAL.  AUSÊNCIA
DE  INDÍCIOS  DA  OCORRÊNCIA  DE  CRIME.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INCISO I DO
ARTIGO  3º  DA  LEI  Nº  8.038/90.
ACOLHIMENTO.  RESSALVA  QUANTO  À
POSSIBILIDADE  DE  REABERTURA  DA
INVESTIGAÇÃO.  ARTIGO  18  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO PENAL. 

Cuidando-se de fase pré-processual cujos atos
de investigação se destinam, precipuamente, à
formação da opinio delicti  do dominus litis,  e
tendo  o  Parquet  apresentado  promoção  de
arquivamento  ante  a  não  demonstração  da
tipicidade  da  conduta  investigada,  há  que  se
acolher  a  manifestação,  determinando-se  o
arquivamento  do  inquérito,  nos  termos  do
artigo  3º,  inciso  I,  da  Lei  nº  8.038/90,
ressalvada  a  possibilidade  de  reabertura  da
investigação, conforme o artigo 18 do Estatuto
Processual penal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Ação de
Investigação Penal Originária, acima identificados:

ACORDA  o  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da
Paraíba, em sessão plenária, a unanimidade, em harmonia com o Parecer da
Procuradoria-geral de Justiça, arquivar os autos nos termos do art. 18 do
Código de Processo Penal. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  representação  da  autoridade  policial,
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solicitada  por  Ana  Karla  Gomes  Ribeiro  Correia  Lima em  face  de
Bartolomeu Correia Lima Filho, Juiz de Direito do 1º Tribunal do Júri da
Comarca de Campina Grande/PB, visando apuração da prática dos delitos
descritos nos art. 129. § 9º, 140 E 147 do Código de Processo Penal c/c
art. 7º da Lei nº 11.340/2006, como também solicitando medida protetiva
nos termos da Lei nº 11.340/2006.

Conforme Boletim de Ocorrência Policial de fl. 07/08, os
fatos foram descritos da seguinte forma:

“Afirma que conviveu em relação estável com o acusado no
período de 2003 a 2005, quando resolveram casar, tendo se
separado judicialmente no ano de 2006, porém, o acusado
nunca  deixou  a  declarante  livre  havendo  encontros
esporádicos entre eles. Relate que não foi forçada a manter
o relacionamento com o acusado, mas alega que cedia a
suas investidas para evitar problemas. Afirma que tem com
o acusado uma filha com dez anos de idade. Relata que no
ano de 2008, o acusado agrediu fisicamente a declarante na
casa da mãe dele no bairro no Torre, em João Pessoa/PB, ao
perceber que ela havia excluído dos contatos do telefone
dele  o  número  de  uma mulher  com quem mantinha  um
relacionamento,  deixando  várias  lesões  pelo  corpo  da
declarante.  Relata  que  foi  registrada  a  ocorrência  e  foi
encaminhada para realização de corpo de delito ainda na
cidade de João Pessoa/PB, tendo sido solicitada a medida
protetiva peia Delegacia da Mulher da cidade de Campina
Grande/PB,  porém esta  não foi  deferida  pelo  Tribunal  de
Justiça,  sob  a  alegação  que  foi  recebida  em  destempo.
Informa  que  após  esse  fato  não  manteve  mais  o
relacionamento com o acusado, e no ano de 2010 saiu o
divórcio. No mês de setembro/2012, a declarante resolveu
casar  novamente  com  o  acusado  para  reconstituir  sua
família por insistência da filha do casal, porém com o passar
do tempo percebeu que não dava para dar continuidade ao
relacionamento;  devido  às  ausências  do  acusado,  desta
feita,  a  declarante  resolveu  conversar  com  ele  para  se
separar e cada um pudesse viver a sua vida. Informa que o
acusado disse que não iria se separar pois já estava com
cinquenta anos, e caso isso acontecesse, a declarante não
ficaria  com  a  filha.  Dai  para  frente,  o  acusado  ficou
paranoico e com ciúmes da declarante, pois achava que ela
queria se separar para viver com outra pessoa. Relata que
no dia 27/03/2014, por volta das 12:33 horas, a declarante
chegou a sua casa e entrou no escritório, onde o acusado
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estava,  tendo este passado a questioná-la sobre diversas
situações motivado por  ciúmes,  dai  a declarante também
passou a  questioná-lo  sobre  diversas  situações como por
exemplo: o fato dele ficar telefonando com frequência no
horário de expediente da declarante para controlá-la, o fato
dele  ficar  mexendo  no  celular  da  declarante  durante  a
madrugada, enquanto ela dormia, chegando até a travar o
aparelho, vez que errou a senha por algumas vezes, etc. A
partir  desses  vários  questionamentos,  os  ânimos  se
alteraram, e o acusado pegou um revolver calibre .38, que
estava por trás de um porta-retrato, na prateleira de uma
estante  de  alvenaria,  e  ordenou  que  a  declarante  se
ajoelhasse de frente para a parede e disse que a mataria
em forma de execução, porém, a declarante não conseguiu
atender a ordem, devido ao seu estado de pânico, tendo o
acusado desferido um chute na perna da declarante, que a
fez cair lateralmente ao chão, batendo o quadril.  Informa
que também ficaram marcas em seus joelhos, pois após cair
ao chão, o acusado a obrigou a ajoelhar-se, e ainda mandou
que  ela  rezasse  o  "Pai-Nosso",  porém,  mais  uma  vez  a
declarante não conseguiu obedecer, tendo o acusado dado
uma  coronhada  contra  a  cabeça  dela,  e  em  seguida
engatilhou  o  revolver.  Afirma  que  em  ato  continuo,  o
acusado empurrou o cano do revolver, ainda engatilhado, na
região peitoral da declarante, e após causar o hematoma,
tornou a colocar a arma contra sua cabeça, dizendo que o
tiro  era mais  certeiro.  Relata  que o acusado continuou a
ameaçar a declarante dizendo que iria matá-la e que ela
rezasse,  tendo  ela  passado  a  conversar  com o  acusado,
dizendo que a filha estava na casa, e que não matasse a
declarante,  pois  a  filha ficaria  com muita  raiva dele,  que
queria ver a filha crescer, mas em todo momento o acusado
a  mandava  calar  a  boca,  até  que  acabou  cedendo  aos
argumentos da declarante, e a expulsou da casa, dizendo
que ela deveria sair do imóvel até as 13:00 horas, pois após
a filha sair para a escola, ele não se responsabilizaria pelos
seus atos. Afirma que seguiu até o quarto para pegar seus
pertences, sendo seguida pelo acusado, acrescentando que
no local  ainda houve luta corporal,  acarretando lesão em
seu  punho.  Afirma  que  depois  disso,  conseguiu  sair  do
imóvel, entrou em seu veículo, tendo o acusado jogado no
chão um celular simples, dizendo que tinha crédito caso a
declarante precisasse ligar, ficando com o aparelho celular
dela,  que  ela  havia  travado  por  digitar  a  senha  errada.
Ressalta  que  antes  de  sair  do  imóvel  em seu  veículo,  o
acusado bateu com o cano do revólver no vidro. A partir dai,
os contatos que teve com o acusado foram muito breves, e
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apenas por causa da filha do casal, que ficou sob a guarda
dele, porém, alega que todas as vezes estava acompanhada
por  sua  irmã.  Informa  que  na  época  não  procurou  a
Delegacia para registrar ocorrência por medo do acusado,
pois ele a ameaçou dizendo que se a declarante fizesse isso
ou pedisse pensão alimentícia. a mataria onde ela estivesse.
Afirma que o acusado impetrou ação de divorcio litigioso e
de  guarda  da  filha  do  casal,  dai  durante  o  trâmite  do
processo, o advogado constituído pela declarante a orientou
a  registrar  todo  o  fato  ocorrido,  mostrando  que  ela  não
poderia  ficar  silente  diante  de  um  fato  tão  importante.
Manifesta o interesse em representar criminalmente contra
o acusado”.”

Deferida as medidas protetivas as fls. 28/29.

No Parecer de fls. 36/37, o Parquet requer a instauração
de inquérito, para apurar a conduta imputada ao Magistrado. Bem assim,
requer novas diligências, no sentido de ouvir a vítima e testemunhas.

Ao ser questionada perante a autoridade policial as fls.
65, a ex-mulher do investigado nega os fatos relatados e afirma que as
fotografias  acostadas  foram  forjadas,  por  não  se  conformar  com  a
separação. 

A Procuradoria de Justiça opina pelo arquivamento dos
autos. (fls. 74/75)

É o relatório.

VOTO – Des. Carlos Martins Beltrão Filho:

Trata-se  de  fase  pré-processual,  cujos  atos  de
investigação se destinam, precipuamente, à formação da opinio delicti, isto
é,  à  decisão  do  órgão  acusatório  acerca  da  existência  de  indícios
suficientes de autoria, de materialidade e de justa causa para o exercício
do jus puniendi contra o Magistrado Bartolomeu Correia Lima Filho
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Foi requisitada a abertura de inquérito policial, a fim de
apurar possível desvio do Magistrado.

Após  o  retorno  dos  autos  à  Delegacia  da  Mulher  ,  a
queixosa muda diz textualmente às fls. 65:

“(...)  afirma  que  os  fatos  narrados  em  suas
declarações  às  fls.  09/10  dos  autos  não
existiram, tendo sido fruto de amor e ciúmes da
declarante  em  relação  a  seu  ex-marido
BARTOLOMEU (...);”

No parecer de fls. 74/76, o Dr. José Raimundo de Lima
foi bastante claro, vejamos:

“No caso em testilha, inexiste prova testemunhal,
tendo a própria noticiante negado a ocorrência de
qualquer  fato  delituoso,  desmentido  as
informações  que  havia  prestado  inicialmente
perante a autoridade policial”

Como se  vê  das  declarações  da  noticiante,  falta  justa
causa que justifique a continuidade das apurações, considerando ainda que
os fatos foram desmentidos pela própria “vítima”, deve ser arquivado o
presente Procedimento de Investigação Criminal.

Por  outro  lado,  vale  ressaltar  que  os  fatos  que
alicerçaram a medida protetiva foram fabricados pela vítima, desse modo,
torno sem efeito a medida protetiva de fls. 28/29/verso.

Sendo assim, à míngua de indícios da ocorrência de fato
que, em tese, configuraria um ilícito penal, perfilho-me ao entendimento
esposado  pela  Procuradoria  de  Justiça,  devendo  ser  arquivados  os
presentes autos, sem prejuízo ao que estabelece o artigo 18 do Código de
Processo Penal.

Ante o exposto, em harmonia com a Procuradoria, voto
no sentido  arquivar  os  autos,  com base  no  artigo  3º,  inciso  I,  da  Lei
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8.038/90, sem prejuízo do disposto no artigo 18 do Código de Processo
Penal.

É o meu voto. 

Presidiu à sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Marcos Cavalcanti  de Albuquerque  (Presidente),  dela participando, além de
mim, Relator, os Excelentíssimos Senhores Joás de Brito Pereira Filho, João
Benedito da Silva, Maria das Neves do Egito Araújo Duda Ferreira, Arnóbio
Alves  Teodósio  (Corregedor Geral  de Justiça),  Romero Marcelo  da Fonseca
Oliveira, José Ricardo Porto (Vice-Presidente), José Aurélio da Cruz, Oswaldo
Trigueiro  do  Valle  Filho  e  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.
Impedido  os  Excelentíssimos  Srs.  Drs.  José  guedes  Calvalcanti  Neto  (Juiz
convocado  para  substituir  o  Desembargador  Saulo  Henriques  de  Sá
Benevides),  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir  o  Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho),  e
Marcos Coelho de Salles  (Juiz  convocado para substituir  a  Desembargador
Leandro  dos  Santos).  Ausentes,  justificadamente,  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos, Abraham Lincoln
da Cunha Ramos, João Alves da Silva e Maria das Graças Morais Guedes.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José
Raimundo de Lima, Subprocurador Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

Tribunal  Pleno,  Sala  de Sessões  “Des.  Manoel  Fonseca
Xavier de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, ao 01 (primeiro) dias do mês de julho do ano de 2015.

João Pessoa, 06 de julho de 2015

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
RelatorRelator
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